
INDICAÇÃO Nº 
1431
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Esporte, lazer e Juventude a liberação de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para a Prefeitura de Irapuru implantar uma Academia da Terceira Idade (ATI) no Conjunto Habitacional “O Canto do Uirapuru”.
JUSTIFICATIVA

O vereador Milton Idie solicita a liberação de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para a Prefeitura de Irapuru realizar a implantação de uma Academia da Terceira Idade (ATI) no Conjunto Habitacional “O Canto do Uirapuru”.

Justifica seu pedido considerando que o município de Irapuru está classificado no Grupo 5 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), o que indica ser um município desfavorecido tanto em riqueza quanto nos indicadores sociais e a Prefeitura não tem como realizar a aquisição com recursos próprios. A aquisição e implantação torna-se premente diante da característica da população de Irapuru  ter um índice de envelhecimento 117% (proporção de pessoas com 60 anos e mais por 100 indivíduos de 0 a 14 anos) muito acima do Estado (58,88%) e de sua Região de Governo (98,10%).e o Conjunto Habitacional abriga, aproximadamente, 1/3 da população do município. 

Diante da urgência da solicitação, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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